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PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARIPE
Avtso DE DTSPENSA oe lrcrraçÃo

-!r
ESTADO OO CeAnÁ - PREFEITURA MUN|C|PAL OE ARAR|PE, A Agente de
Contratação no uso das suas atribuições em atendimento ao §3o do art. 75 da
Lei no 14.33312021 , lorna público para conhecimento dos interessados, a
presente DISPENSA Oe ltCtfaçÃO N" 08.01/2024-DL, com o objeto
AOUTSTÇÃO Oe peRrrÉnrcos QUE coMpÕEM KtT BtoMETRtcos
uTllrzADos Nos ATENDTMENTOS DE SOL|C|TAÇÃO DE CARTETRA DE
IDENTIDADE NACIONAL - ClN, a fim de obter propostas adicionais. As
condiçôes gerais e outros se encontram disponÍveis no site
httDS:/7www. araripe.ce.qov. br/site/ As propostas deverão ser encaminhadas
pelo email da Equipe de Licitaçáo do municipio de Araripe no endereço:
licitacao(@a ra ripe.ce.qov.br ou licitaararipe@qmail.com ate o dia 13 de
agosto de 2024 ás 23:59hs, Data Abertura: 1410812024 as 9:00hs. Araripe -
CE, 07 de agosto de 2024. Vanessa Carlos Martins- Agente de Contrataçáo.

PUBLICAR, para circular no dia 08/08/2024, nos seguintes veículos de
comunicação:

. SITE OFICIAL DO MUNICIPIO DE ARARIPE

. DIÁRIo oFIcIAL Dos MUNIciPIoS Do cEARÁ

ORGÃO: SECRETARIA DO TRABALHO E DESENVOLVIMENTO SOCIAL

4RIPI,

L, Fl,

Avenida José Loiola «lc Alencar, {40, Centro, Araripe-CE. CEp: 63170-000
E-mail: licitacao@araripe.gov.cc.br
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GABINETE DO PREFEITO
AVISO DE EDITAL PRTGÃO f,LETRÔNICO N" 016/2024-

PE/SR?

f,STADO DO CEARÁ - A Prefeitura Municipal de
Aratubrsecretâria Municipal de Assistência Social por meio da
Agente de Contratação toma público que se encontÍa à disposição dos
interessados o R-EGISTRO DE PREÇOS PÂRA FUTURAS E
EVENTUAIS AQUISIÇÔES DE CESTAS BÁSICAS, PARA
ATENDMENTO AS FAMÍLIAS EM SITUÂÇÀO DE
VULNERABILIDADE SOCIAL ATEI{DENDO AS DEMANDAS
DÀ SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA §OCIÂL DO
MUNICÍPIO DE ARAT[]BÁ/CE. O Edital poderá ser obtido no site
através do endereço eletrôoico rdwrv.licitamaisbrasil.com.br ou
municipios-licitacoes.tce.ce.gov.br ou ptrcp.gov.br. O recebimento
d2s propostas através do site Licita Mris Brssil dar-se-á do dia

8/2024 até o dia 20/0812024 às 09h00min. Abertura dâs
l6postas: 20/08/2024 às 09:3omin (horário de Brasilia).

RÀQUEL FERREIRA DE PÀIYÀ _
Agente de Cotrtratação do Município de Aratuba/CE, em 08 de agosto
de 2024.

Publicedo por:
fulmaiane Soüza de Araújo

Código Idcrtilicrdor|,c7 92F 723

GÂBNETE DO PR.EFEITO
DECRETO N" 43.2024

DECRETO N'43/2024 Aiâtuba, 06 de agosto de 2024.

Dispõe sobre as competências, â composiçío e o funcioname[to do
Conselho de Segurança Àliment.r e Nutriciotrll - CONSEA do
município de Arâtuba no âmbito do Sistemâ Naclonal de
Segurança AliDeDtar e Nutricional -SISAN na forma que indica e
dá outra proüdêtrcias.

O PREFEITO DO MI,NICÍPIO DE ARATUBA ESTADO DO
. IAR Á. no uso de suas atribuiçôes legais que lhe são conferidas.
\J

DECRTTA

Art. 10 - O Conselho de Segurança Alimentar e Nutricional -
CONSEA ARÁTUBA, órgão de assessoramsnto imediato ao Prefeito
de Arahrb4 integra o Sistgma Nacional dc Segurança Alimentar e
NuricioMl - SISAN, instituido pela Lei n' I1.346, de l5/09/2006.

Art. 2o - Compete ao CONSEA AÍatubâ:

I - Organizar e coordenaÍ, em articulação com a CAISAN Aratuba, a
Conferência Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional,
convocada pelo Chefe do Poder Executivo, com periodicidade não
superior a quatro anos;

II - Definir os parâmetros de composição, organização e

funçionamento da ConferêDcial

I[ propor ao Poder Executivo, considerando as deliberações da
Conferência Municipal de Segurança Alimenta! e Nutricional - SAN,
as diretrizes e as prioridades do Plano Municipal de Scgurança
Alimentar e Nutricional - SAN, incluindo-se os requisitos
orçamentáaios pâÍa sua consecução;

lV - Articular, acompanbar e monitorar, em rcgüne de colaboração

com os demais integÍantes do Sistcma Nacional dc Seguança
Alimentar e Nutricional (SISAN), a implementação e a convergência

ao Plano Municipal de a Alimentar e

V Mobilizar e apoiâr entidades ussao e na

implementação de açõos pú
'Nutricional;

mentar c

VI Estimular a ampliação e o lsmos de

participação e contole social nas lítica e do
Plano municipal de Segurança Al lnlcn

VII - zelar pela realizáção do Direito Humano à Àimentação
Adequada - DHAA e pela sua efetividade e Soberania Alimentâr;

Vlll - manter aticulação pcÍmanente Çom outros Conselhos
Municipais dc Segurança Alimentar e Nutricional, com o Conselho
Estadual de Segurança Alimentar e Nutricional e com o Conselho

Nacional de Segurança Alimentar e Nuticional relativos às açôes

associadas à Politica e ao Plano Nacional de Scgurança Alimenta, e

Nutricional;

lX- Elaborar e aprcvar o seu regimellto intemo

§ l" - O CONSEA Aratuba manteÍá diálogo permanente com a

Câmara Intersetorial dc Segurança Alimentar e Nutricional -
CAISAN Antuba, para pÍoposição das diretrizcs e prioridades da

Politica c do Plano Municipal de Segurança Alimcntar e Nutricional,
inclusive quanto aos requisilos orÇamentários pâm sua cons€cução.

§ 2o - Na ausêocia de convocação por parte do Chefe do Poder
Executivo Municipal no prazo regulameotâr, a Conferência Municipal

-de Scgurança Alimenta e Nutricional seú convocada pelo CONSEÂ
Aratuba.

CAPíTULO II
DA COMPOSTÇÃO

§ lo - A represeotação govemameDtal no CONSEA Aratuba, será

exercida pelos seguintes membros titulares:

I - Secretarias Municipais:
a) Secretaria da Assistência Social;
b) Secretâriâ de Educaçào;
c) SecÍetaria de Saúde;
d) Secretaía de Des. Rural Rec. Hidricos e Meio Ambiente

§ 20 - A representaçào da sociedade civil será exercida pclos s€guinies
segmentos:

t - Sindicâtos e Associâções

a) Sindicatos dos trabalhadores e trabalhadoras Rurais de Aratuba;
b) Sindicato dos Trabalhadores e Trabalhadoras Agricultura Familiar
Município de Àratuba
c) Associação das Mulheres da Aratuba - AMA
d) Representantes da 

^ssociação 
dos Pequenos Produtores Rurais de

Se$odoi
e) Representantes Povos Tradicionais - Associaçâo do Povo Karão
Jaguaribaras

0 Representantes da Associaçâo Prcdutores Rurais de Pindoba;
h) Representantes da Associação Produtores Rurais de Barreircs;
g) Reprcsentaltes da Associação Feirantes Feira Agricultura Familiar
e Economia Solidária Aratuba (AFFAFESA)

erfeiçoamento dos

.J

t1

íá

L

de

ões integlant

www.diariomunicipal.com.br/aprece ,l

VÁNESSA CÁRLOS MÀRTINS-
Agente de Conhataçào.

Publicrdo por:
Cicera Antunes Brandão da Silva

Código Identiílcador: I A55BA5B

ESTÂDO DO CEARÁ
PREFEITI]RA MIJNICIPÂL DE ARATUBA

CAPiTULO I
DA NATI'REZA E COMPETÊNCIA

de ações inerentes
Nutricional - SAN;

AÉ. 30 - O CONSEA Aratuba seú composlo por 24 (vinte e quatro)
membros, titulares e suplentes, dos quais 2/3 (dois terços) de
representântes da sociedade civil, cabcndo ao representante deste

segmenúo exercer a presidência do conselho, e l/3 (um terço) de

reprcsentântes governamentais, conforme disposto oo aÍ. 1l dâ Lei n"
11.346, de 15/09120f6.
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ANTÔNIO ROSENO FILHO
Prefeito Municipal

REGISTRE.SE,
PUBLIQUE.SE,
CUMPRA-SE.

Publicado por:
Henrique Augusto Vieira de Matos
Código Identiíicâdor:4956D808

GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N" 07tl2024, DE 02 DE AC,OSTO DE 2024.

PORTARIA N" 07Il2024, DE 02 DE AGOSTO DE 2024

EMENTA: RESOLVE PRORROGAR POR
SESSENTA DIAS O PRÁZO PARA CONCLUSÃO
DOS TRABAIHOS DA COMISSÀO
PROCESSANTE DO PAD N' OO I /2024.

O PREFEITO MUNTCIPAL DE ANTONINA DO NORTE - CE,
ANTÔNIO ROSENO FILHOT no uso de suas atribuições
l' feridas por lei, em especisl o que determina s Lel Orgânica do
\,.ricípio de ÀnÍonina do Norte - CE,

CONSIDERANDO as razões âpresentadas pelo Presidente da

Comissão de Licitação Processante, constante no Oficio n'001/2024-
Comissão Processante do PAD n" 001/2024;

RESOLVE,

Art. 1o - Prorrogsr, por 60 (sesscntâ) dias, contâdos a prrtir destâ
portari., o prazo para cotrclusão dos tmbalhos da Comissão
Processante do PÂD n" 00U2024, designada pel, Portariâ n"
064/2024 deüdamente publicada no diário oficial.

Art.2" - Est. Portarir eDtra em vigor na dats de suo publicâçâo,
revogando todâs as disposições em contrário, retroagindo seus
efeitos a data de suâ erpediçâo.

Paço da Prefeitura Municipal de Antonina do None/CE, 02 de agosto
de 2024.

ÀNTÔNIO ROSENO FILHO
Drefeito Müoicipal

REGISTRE.SE,
PUBLIQUE§8,
CUMPRA§E.

Publicado por:
Hendque Augusto Vieira de Matos
Código Identiíicrdort 5 4 A,A264 5

GABINETE DO PRf,FEITO
PORTARTA 069/2024 - GAB ANT, DE 24 DE JULHO DE 2024

PORTARIA 069/2024 _ GAB ANT, DE 24 DE JULHO DE 2024.

EMENTA: EXONERA SERVTDOR DE CARGO
EM COMISSÃO NA FORMA PREVISTA EM LEI
E DA OUTRÂS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MTJNICIPAL DE ANTONINA DO NORTE . CE,
ANIONIO ROSENO FILHO, no uso de suas atribuições conferidas
por lei, em especial o que det€rmina a Lei Orgânica do Município de
Antonina do None - CE.

RESOLVE.

www.diariomunicipal.com.brlaprece

AÍt. l' - Exone.ar a seúora BRENDA AMS BATISTA. inscrita no

CPF sob o D" 711.757.534-40, do cargo de Diretora de Depanamento
de Atendimento ao Cidadão.

Art. 2' - Esta Ponaria entra em vigor na data de suÂ publicação,

revogando todas as disposiçôes eÍn contrário e retroagindo setrs

efeitos a data de sua expedição,

PUBLIQUE§E, REGISTRE.SE E CUMPRÁ-SE.

Paço da Prefeitura Municipal
de 2024.

25 dc julho

ANTÔNIO ROSENO
Prefeito Municipal

blicado porl
Matostcl

cador:7CEE l,l lg

ESTADO DO CEAR/I
PREFEITT]RÁ MTJNICIPAI DE ÀRARIPE

SECRETÂRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E
TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO

PREFf,ITURÁ MUNICIPAL Df, ARA.RIPE AVISO DE
DISPENSA DE I.ICIT/{ÇÃO

ESTADO DO CEARÁ _ PREFEITURA MUNICIPAL DE
ÂRÁRIPE, O Agente de Contratação no uso das suâs atribuições em
atendimento ao §3" do an. 75 da Lei n' 14.333D021, toma público
para conhecimento dos interessados, a present€ DISPENSÂ DE
LICITAÇÃO N. 05,01/2024-DL, com o objeto CONTRÂTAÇÃO
DE SERVIÇOS ESPECTALIZADOS EM DEDETIZAÇÃO.
DESRATZAÇÀO, DESCUPINZAÇÀO E COMBATE A
FORMIGAS, BARATAS, PERNILONGOS E ESCORPIÔES NAS
ÁREAS INTERNAS E EXTERNAS DAS LNIDADES
ESCOLARES, a fim de obter propostas adicionais. As coodições
gerais e outros se encontram disponíveis no site
https://www.araripe.cc.gov.br/site/. As pÍopostas deverão ser

-encaminhadas pelo email da Equipe de Licitação do municipio de

Araripe no endereço: licitâcso@âraripe,ce,gov.br ou
licitâararipc@gmail.com até o dia 12 de agosto de 2024 ás 23:59hs,
Data Aberhra: 13/08/2024 as 9r00hs.

AÍaripe - CE, 07 dc agosto de 2024

CLAADIO FERREIRÁ DOS SÁNTOS.
Agentc de Contratação.

SECRETÀRIA MUNICIPAL DO TRABALHO E
DESENVOL}'IMENTO SOCIAL

PREFEITURA MUNICIPÂL DE ARARIPE A!'ISO DE
DISPENSA DE LICITAÇÃO

ESTADO DO CEARÁ _ PREFEITIJRÁ MUMCIPAL DE
ARÁRIPE, A Agente de Contratação no uso das suas atribuições em
atendimenlo ao §3' do aÍ. 75 da Lei n' 14.3331202I, toma público
para coúecimento dos interessados, a presente DISPENSA DE
LlclTAÇÃo No 08.01/2024-DL, com o objero AQUISIÇÀO DE
PERIFÉRICOS QUE COMPÔEM KIT BIOMÉTRICOS
UTILIZADOS NOS ATENDIMENTOS DE SOLICITAÇÂO DE
CARTEIRA, DE IDENTIDADE NACIONAI CIN, a fim de obter

. propostas adicionais. As condições gerais e ouros se enconÍam
disponiveis no site https://www.araripe.ce.gov.br/site/. As propostas

deverão ser cncaminhadas pelo email da Eqüpe de Licitação do
municipio de Araripe no cndereço: licitacao@arsripe,ce.gov.br ou
licitaararipe@gmsil.com até o dia 13 de âgosto de 2024 ás 23:59hs,
Data AbeÍurd: 14108/2024 r§ 9:00hs.

l

Henrique

!)

Paço da PrefeituÍa Municipal de Antonina do Norte/CE, 26 de julho

le 2024.

Public.do por:
Cicera Antunes Brandão da Silva

Código Identifi cador:4E62D43C

Araripe - CE, 07 de agosto de 2024.


